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RESUMO

A provisão para créditos de liquidação duvidosa (PCLD) é constituída em função da
probabilidade de não recebimento das contas a receber e deve ser suficiente para cobrir as
perdas na cobrança desses valores. Segundo as normas internacionais de divulgação
financeira (IFRS), os empréstimos concedidos e recebíveis correspondem a ativos financeiros
e devem ser avaliados pelo custo amortizado, observando que ao final de cada período esse
valor deve ser reexaminado e ajustado para cômputo de eventuais perdas por redução no valor
recuperável (impairment). O presente trabalho tem por objetivo explorar as diferenças entre a
regulamentação brasileira, consubstanciada no Plano Contábil das Instituições do sistema
Financeiro Nacional (Cosif), e os critérios estabelecidos nas IFRS para o reconhecimento de
perdas na carteira de crédito. Nesse sentido, são levantados os níveis de provisão para perdas
e de impairment registrados pelos quinze maiores bancos no Brasil, durante o período de 2010
a 2012. Adicionalmente, o estudo busca avaliar como essa eventual diferença no grau de
perdas reconhecidas para operações de crédito vem se comportando ao longo do tempo, ou
seja, se tem se acentuado ou atenuado. As diferenças foram avaliadas sob a premissa de que
as perdas reconhecidas com base nas IFRS são proporcionalmente menores que às produzidas
com base nas normas Cosif e sob a hipótese de que as diferenças entre as perdas reconhecidas
com base nos dois modelos tendem a se acentuar com o passar dos anos. Para os testes
empíricos foram analisados os níveis de provisionamento e impairment, bem como as
diferenças das médias do grau de provisão para cada um dos anos e a evolução desses
indicadores ao longo do tempo. Os testes empíricos revelaram que, em seu conjunto, os
bancos apresentaram nível de provisão maior que o de impairment, nos três exercícios
considerados na pesquisa. Comparando-se a média apurada anualmente e, também, a relação
provisão e total da carteira de crédito dos bancos individualmente, constata-se que os bancos
brasileiros apresentam, no geral, maior nível de provisionamento no modelo Cosif. Quanto à
evolução no grau de provisionamento e impairment, as diferenças encontradas entre as perdas
com operações de crédito segundo as IFRS e o Cosif não aumentaram no decorrer do período
como um todo, como era inicialmente esperado.

Palavras-chave: Operações de crédito. Cosif. IFRS. PCLD. Impairment.
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1 - INTRODUÇÃO

As Contas a Receber ou Clientes correspondem a valores a receber relativos a

transações de vendas a prazo de produtos ou serviços e, por isso, são classificados como

ativos. Referidos direitos decorrem das operações normais de uma empresa e são classificados

em função do prazo em ativo circulante ou ativo não circulante (realizável a longo prazo). Os

valores a receber podem ser ajustados em função de outros fatores, como a constituição de

provisão para créditos de liquidação duvidosa. Referidos ajustes são representados por contas

de ativo retificadoras, que reduzem o valor da conta Clientes.

A provisão para créditos de liquidação duvidosa (PCLD) é constituída em função da

probabilidade de não recebimento das contas a receber e deve ser suficiente para cobrir as

perdas na cobrança desses valores.

No caso de bancos, as contas a receber são normalmente decorrentes de operações

típicas de concessão de crédito, como empréstimos e financiamentos, que se constituem nos

principais recebíveis desse tipo de entidade. Referidas operações também sofrem ajustes em

função da constituição de PCLD em função da expectativa de não recebimento.

Segundo a International Accounting Standard (IAS) 39, os empréstimos concedidos

e recebíveis correspondem aos ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou

determináveis, não cotados em mercado ativo, e são avaliados pelo custo amortizado.

Inicialmente, o custo amortizado representa o valor justo resultante da negociação, que inclui

os custos de transação. Em avaliações posteriores, no final de cada período de relatório, se

houver qualquer evidência objetiva de que um ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros

mensurado pelo custo amortizado apresenta problemas de recuperação e perda por redução no

valor recuperável, o valor contábil do ativo será reduzido diretamente ou pelo uso de uma

conta retificadora.

Com relação ao Sistema Financeiro Nacional (SFN), a regulamentação aplicável a

empréstimos e financiamentos são as normas do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do

Banco Central do Brasil (BCB), que servem de base para a constituição de Provisão para

Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD) por parte dos bancos.

Tendo em vista esses dois tipos de determinações normativas para o reconhecimento

e evidenciação das perdas com operações de crédito por parte das instituições bancárias, este

estudo visa explorar essas possibilidades, no intuito de identificar se as demonstrações

financeiras elaboradas com base na regulamentação específica, estabelecida pelo CMN, e nas

normas internacionais de divulgação financeira (IFRS), expedidas pelo International

Accounting Standards Board (IASB), evidenciam informações diferentes em relação à
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qualidade da carteira de crédito. Também há o propósito de avaliar como essa eventual

diferença no grau de perdas reconhecidas em relação às operações de crédito vem se

comportando ao longo do tempo, ou seja, se tem se acentuado ou atenuado.

Para alcançar esses objetivos, será levantado o nível de PCLD, constituído de acordo

com as normas do BCB, e a perda por redução no valor recuperável, conforme as IFRS

editadas pelo IASB, registrados pelos quinze maiores bancos brasileiros nos anos de 2010 a

2012.

Considerando que o nível de provisão possui uma relação direta com o risco das

operações e a expectativa de não recebimento, a avaliação do nível de provisão ao longo do

período selecionado poderá fornecer informações relevantes quanto à qualidade da carteira de

créditos das instituições selecionadas.

Além dessa parte introdutória, que contextualiza o tema, especifica os objetivos do

estudo e destaca sua relevância, o estudo contempla: a fundamentação teórica, incluindo a

discussão sobre risco e provisão em operações de crédito e a apresentação sucinta dos

modelos Cosif e IFRS para reconhecimento de perdas nas operações de crédito (Seção 2); a

descrição dos procedimentos metodológicos utilizados para a realização dos testes empíricos

(Seção 3); a análise dos resultados apurados na pesquisa (Seção 4); e as considerações finais,

incluindo as limitações do trabalho e sugestões de novas pesquisas sobre o tema (Seção 5).

2 - REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 – Risco e Provisão em Operações de Crédito nos Bancos

As operações de crédito normalmente representam uma das principais aplicações de

recursos e geração de resultado das instituições financeiras. Essas operações, segundo o Plano

Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif), editado pelo BCB, podem

ser classificadas de acordo com a destinação dos recursos e atividade predominante do

tomador do crédito nas seguintes modalidades:

 empréstimos - operações sem destinação específica;

 desconto de títulos - liberação de recursos mediante desconto de títulos;

 financiamentos - operações com destinação específica.

A concessão de crédito por parte dos bancos gera valores a receber, que estão

sujeitos a risco de crédito, particularmente no que se refere à inadimplência e à probabilidade

de não recebimento. Para o Basel Committee on Banking Supervision – BCBS (2000) o risco

de crédito pode ser definido como o potencial que o tomador do crédito do banco tem em não
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cumprir as suas obrigações em conformidade com os termos acordados. Segundo Oliveira e

Almeida (2003), risco de crédito representa uma dimensão importante de risco a ser

considerada pelos bancos quando realizam empréstimos. O risco tem uma relação direta com

a probabilidade de não recebimento, com a taxa de juros e com o nível de provisionamento.

Segundo Fernandes (2008), no segmento bancário, que tem o crédito como principal

produto, a provisão assume papel de maior importância em relação aos demais tipos de

empresa, pois, quando corretamente mensurada, revela a qualidade da carteira de crédito,

sendo fundamental para um efetivo gerenciamento do risco de crédito.

Observação semelhante é externada por Eifert (2003), ao ressaltar que a análise de

crédito feita pelos bancos tem papel crucial para a sua sobrevivência, pois um crédito

concedido que não gera o retorno esperado pode comprometer o resultado de outras operações

e até a saúde financeira da instituição.

Conforme destacado por Iudícibus et al (2010), as provisões podem corresponder a

deduções de ativo ou acréscimos de exigibilidades que reduzem o Patrimônio Liquido, e cujos

valores não são ainda totalmente definidos. Representam, assim, expectativas de perdas de

ativos ou estimativas de valores a desembolsar que, apesar de financeiramente ainda não

efetivadas, derivam de fatos geradores contábeis já decorridos. As provisões para créditos de

liquidação duvidosa estão inseridas no grupo relativo à expectativa de perdas de ativos1.

Para o Fundo Monetário Internacional (IMF, 2002), a provisão equivale a reduzir o

valor original do empréstimo, trazendo-o a valor presente, levando-se em conta o seu nível de

debilidade, ou seja, a expectativa de não recebimento.

Segundo Mata (2005), a provisão em operações de crédito é necessária porque a

teoria recomenda que a receita seja reconhecida pelo valor liquido realizável. Deste modo, a

não constituição da provisão poderia fazer com que a receita ficasse superavaliada.

2.2 – Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD) – O Modelo Cosif

Para a adequada avaliação de risco das operações de crédito, os bancos devem

observar as técnicas de gerenciamento de risco, principalmente risco de crédito, e atender às

exigências regulamentares. No caso do SFN, a competência para expedir normas gerais de

contabilidade e estatística a serem observadas pelas instituições financeiras é do Conselho

Monetário Nacional.

1 No modelo do IASB, o termo provisão aplica-se apenas a passivos. Segundo o IAS 37, provisão é um passivo
de prazo ou valor incerto.
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No que se refere à avaliação do risco das operações de crédito, os bancos devem

aplicar as diretrizes estabelecidas pela Resolução CMN nº 2.682, de 21 de dezembro de 1999,

editada com a finalidade de definir critérios mais abrangentes para a constituição da PCLD,

que se baseassem na classificação das operações de créditos segundo o nível de risco das

operações. Diferença significativa nos conceitos de provisionamento estabelecidos

anteriormente – Resolução CMN nº 1.748, de 30 de agosto de 1990 – que levavam em

consideração apenas o prazo de inadimplência e a existência ou não de garantias consideradas

suficientes.

A constituição de PCLD implementada pela Resolução CMN nº 2.682/1999,

segundo Niyama (2001), fortalece e atribui uma responsabilidade maior à área de crédito das

instituições financeiras, por exigir que as políticas e procedimentos para concessão de crédito

sejam fundamentados em bases técnicas. A principal contribuição é a divulgação mais

transparente das informações sobre o nível de qualidade da carteira de crédito, com

detalhamento dos riscos atribuídos. Essa Resolução ressalva que esses critérios não isentam a

responsabilidade dos administradores da instituição em constituir provisão em nível

compatível com perdas prováveis na realização dos créditos.

As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco

Central do Brasil devem classificar as operações de crédito, em ordem crescente de risco, nos

seguintes níveis, e constituir provisão em montante suficiente para fazer face às potenciais

perdas, não podendo ser inferiores aos percentuais indicados no Quadro 1.

Quadro 1: Níveis de risco e percentual mínimo de provisão

Nível de Risco Provisão

AA 0%

A 0,5%

B 1%

C 3%

D 10%

E 30%

F 50%

G 70%

H 100%

Fonte: Resolução CMN nº 2.682/1999

Em geral, há uma provisão antecipada de acordo com a classe de risco do cliente,

determinada pela própria instituição financeira no momento da concessão do crédito.Esta

provisão pode aumentar, em caso de inadimplência,, até que se dê a baixa total do ativo
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(Nível H)2. A classificação da operação no nível de risco correspondente é de

responsabilidade da instituição detentora do crédito e deve ser efetuada com base em critérios

consistentes e verificáveis, amparada por informações internas e externas, contemplando, pelo

menos, os aspectos destacados no Quadro 2.

Quadro 2: Fatores para análise de risco

Em relação ao devedor e seus garantidores Em relação à operação

I - situação econômico-financeira;

II - grau de endividamento;

III - capacidade de geração de resultados;

IV - fluxo de caixa;

V - administração e qualidade de controles;

VI - pontualidade e atrasos nos pagamentos;

VII - contingências;

VIII - setor de atividade econômica;

IX - limite de crédito.

I - natureza e finalidade da transação;

II - características das garantias, particularmente
quanto à suficiência e liquidez;

III - valor

Fonte: Resolução CMN nº 2.682/1999

Ainda de acordo com a Resolução CMN nº 2.682/1999, a classificação da operação

nos níveis de risco deve ser revista mensalmente, por ocasião dos balancetes e balanços, em

função de atraso verificado no pagamento de parcela de principal ou de encargos, devendo ser

observado, no mínimo os parâmetros definidos no Quadro 3.

Quadro 3: Revisão da classificação em função do atraso

Dias de Atraso Nível de Risco

Entre 15 (quinze) e 30 (trinta) dias B

Entre 31 (trinta e um) e 60 (sessenta) dias C

Entre 61 (sessenta e um) e 90 (noventa) dias D

Entre 91 (noventa e um) e 120 (cento e vinte) dias E

Entre 121 (cento e vinte e um) e 150 (cento e cinquenta) dias F

Entre 151 (cento e cinquenta e um) e 180 (cento e oitenta) dias G

Superior a 180 (cento e oitenta) dias H

Fonte: Resolução CMN nº 2.682/1999

A revisão promovida pela instituição financeira deve contemplar, também, a análise

das características do devedor, dos garantidores e da operação:

I - a cada 6 (seis) meses, para operações de um mesmo cliente ou grupo econômico cujo

montante seja superior a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido ajustado; e

2 Essa característica demonstra que, apesar de ser considerado um modelo de perda esperada, as regras de
provisionamento para perdas em operações de crédito previstas na Resolução CMN nº 2.682/1999 apresenta
características também de perda incorrida, fato que talvez o definisse mais apropriadamente como um modelo
misto – combinação de perda esperada com perda incorrida.
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II - uma vez a cada 12 (doze) meses, em todas as situações, exceto para operações cuja

responsabilidade total seja de valor inferior a R$50.000,00.

2.3 – Impairment de Empréstimos e Recebíveis – O Modelo IFRS

A International Accounting Standard (IAS) 39 estabelece critérios para classificação

e avaliação de instrumentos financeiros. Referida norma foi inicialmente divulgada em 1998,

com aplicação a partir de 1º de janeiro de 2001. A partir dessa data, a norma internacional

passou por algumas revisões e tem sido amplamente utilizada em vários países como padrão

contábil de instrumentos financeiros. Em novembro de 2009, dentro do processo de revisão da

IAS 39, o IASB divulgou a IFRS 9, mas sua vigência obrigatória tem sido continuamente

adiada, enquanto se aguarda a conclusão do projeto de revisão da norma.

Segundo a IAS 39, os ativos financeiros são classificados em quatro categorias:

 ativos financeiros avaliados a valor justo com ajuste no resultado;

 ativos financeiros mantidos até o vencimento;

 créditos e recebíveis;

 ativos financeiros disponíveis para venda.

A norma internacional prevê que a avaliação inicial de ativos financeiros seja feita

pelo valor justo que, geralmente, corresponde ao valor de negociação acrescido dos custos de

transação, exceto os ativos financeiros classificados na primeira categoria. Nesse caso, os

custos de transação não compõem o valor justo do ativo e devem ser reconhecidos

diretamente no resultado.

A avaliação subsequente está vinculada à classificação do ativo financeiro. Os ativos

classificados na primeira categoria são avaliados a valor justo, computando-se a valorização

ou desvalorização como resultado do período. Os ativos financeiros classificados como

disponíveis para venda são avaliados também pelo valor justo. Entretanto, as valorizações ou

desvalorizações decorrentes do ajuste a valor de mercado são registradas em conta destacada

do patrimônio líquido. Aqueles classificados na categoria mantidos até o vencimento, bem

como os créditos e recebíveis, são avaliados pelo valor de custo amortizado, calculado pelo

método da taxa de juros efetiva.

Em avaliações posteriores, no final de cada período de relatório, se houver qualquer

evidência objetiva de que um ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros mensurado pelo

custo amortizado apresenta problemas de recuperação e perda por redução no valor

recuperável, o valor contábil do ativo será reduzido diretamente ou pelo uso de uma conta

retificadora. De forma geral, a perda por imparidade é calculada pela diferença entre o custo
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amortizado e o valor presente do fluxo de caixa futuro estimado. Não devem ser consideradas

perdas que tenham por base eventos futuros. A perda por imparidade deve estar fundamentada

em evidências objetivas como quebra contratual, dificuldade financeira do devedor,

inadimplência, situação de descontinuidade do negócio etc.

No que se refere a créditos e recebíveis, os critérios de apuração da perda por

imparidade correspondem aos critérios de provisionamento para créditos. Conforme descrito

anteriormente, o modelo de provisionamento prescrito pelo IASB é baseado em perdas

incorridas, ou seja, somente é efetuada provisão quando da ocorrência de eventos objetivos

que possam caracterizar essas perdas.

O modelo IFRS de provisionamento com base em perdas incorridas vem sendo

criticado3 e até mesmo citado como fator auxiliar para o agravamento da crise financeira

internacional intensificada a partir de 2008. Alega-se que o modelo prescrito pelo IASB

permite adiar o reconhecimento das perdas com créditos de liquidação duvidosa. O resultado

são provisões feitas tardiamente e em volume menor do que o necessário, o que ficou

conhecido como “too-little-too-late”, no jargão internacional, conforme discutido pelo BCBS

(2011).

Nesse contexto, em decorrência dos desdobramentos da crise financeira

internacional,4 surgiu uma forte demanda para revisão do padrão internacional relativo à

classificação e mensuração dos ativos financeiros, com destaque para os critérios relativos às

perdas relativas a créditos de liquidação duvidosa.

2.4 – As Propostas de Alteração do Modelo IFRS de Impairment

Em 7 de março de 2013, o IASB publicou documento para consulta pública

denominado Exposure Draft ED/2013/3 – Instrumentos financeiros: perdas esperadas.

Referida proposta destina-se a substituir as disposições da norma internacional, IAS 39, que

tratam do impairment de ativos financeiros ou redução ao valor realizável dos ativos, e

quando aprovadas farão parte do IFRS 9 Instrumentos Financeiros.

3 As críticas lançadas ao modelo IFRS de impairment são discutidas na seção 2.4 – As Propostas de Alteração do
Modelo IFRS de Impairment.
4

A crise financeira de 2008 decorreu de falhas generalizadas na regulação bancária, má gestão empresarial,
negligência quanto à assunção de riscos e estruturas de remuneração que priorizavam o fluxo de negócios de
curto prazo sobre a criação de valor a longo prazo. Em termos contábeis, a crise financeira expôs fraquezas nos
relatórios financeiros, particularmente no que se refere ao reconhecimento tardio de perdas (impairment)
associadas com empréstimos, produtos de crédito estruturados e outros instrumentos financeiros por parte dos
bancos.
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O documento publicado representa a terceira iniciativa do IASB para

estabelecimento de um novo modelo de mensuração e registro de perdas de crédito. O

primeiro documento foi publicado em novembro de 2009 sob o título de Exposure Draft

Financial Instruments: amortised Cost and Impairment. O segundo documento foi publicado

em janeiro de 2011, em conjunto com o Financial Accounting Standards Board (FASB), sob

a denominação Supplementary Document Financial Instruments: Impairment.

Todas essas três iniciativas surgiram em resposta a recomendações do G-205

decorrentes da crise financeira internacional de 2008. Com o agravamento da crise, o grupo

apresentou uma série de recomendações para enfrentamento dos problemas identificados e de

ações para reforço da estabilidade financeira global. Nesse contexto, recomendou, em abril de

2009, que os princípios contábeis relacionados à constituição de provisões para perdas

incorporasse análise de uma ampla gama de informações de crédito6. Naquela oportunidade,

muitos observadores acreditavam que o modelo que tinha por base perdas incorridas havia

promovido uma exacerbação da crise financeira mundial, impedindo os bancos de constituir

provisões em montantes suficientes e de forma antecipada à ocorrência de eventos que

pudessem caracterizar as perdas definitivas, caracterizado como “too-little-too-late”. De fato,

o modelo preconizado pela IAS 39 condiciona o registro da perda à existência de evidência

objetiva de que um ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros mensurado pelo custo

amortizado apresenta problemas de recuperação.

A partir dessas recomendações, o IASB e FASB formaram um grupo de

especialistas com o objetivo de criar um modelo de impairment que utilizasse como base

dados prospectivos, a fim de identificar e reconhecer, o mais cedo possível, perdas de crédito.

Essa nova abordagem seria estabelecida em substituição ao modelo atual que tem por critério

o registro de provisões para crédito a partir da identificação de eventos de perda, ou seja, com

base em perdas incorridas.

O debate sobre a constituição de provisões para créditos tem estado presente na

agenda de vários órgãos consultivos, a exemplo do Financial Stability Board(FSB)7. O FSB

foi estabelecido após a reunião do G20 de abril de 2009, com o propósito de monitorar e fazer

recomendações sobre o sistema financeiro global, em substituição ao Fórum de Estabilidade

5 O Grupo dos Vinte (G-20) conta com a participação dos seguintes países: África do Sul, Alemanha, Arábia
Saudita, Argentina, Austrália, Brasil, Canadá, China, Coreia do Sul, França, Índia, Indonésia, Itália, Japão,
México, Rússia, Turquia, Reino Unido e Estados Unidos. A União Europeia também faz parte do Grupo,
representada pela presidência rotativa do Conselho da União Europeia e pelo Banco Central Europeu.
6 Declaration on Strengthening the Financial System, G20.
7 O FSB (Comitê de Estabilidade Financeira) é um organismo internacional, com sede em Basileia na Suíça, que
inclui todos os países integrantes do G20 e da Comissão Europeia.
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Financeira (Financial Stability Forum – FSF). Na visão do FSB, a constituição de provisões

em níveis adequados é extremamente importante para a estabilidade financeira. Nesse

contexto, o Comitê tem recomendado fortemente que os critérios para apuração e registro de

perdas de crédito devem incorporar uma gama de informações de crédito mais ampla do que a

exigida nas práticas atuais, de modo a reconhecer as perdas em empréstimo em um estágio

anterior e em montante suficiente para fazer face a possíveis perdas.

O modelo atualmente proposto pelo IASB prevê a substituição do modelo de perda

incorrida por um que utiliza o conceito de perda esperada, com vistas a acelerar o

reconhecimento de perdas e responder às preocupações do G20 quanto à utilização de um

maior número de informações de crédito e aprimoramento dos critérios de provisionamento.

Nesse sentido, é possível mitigar os problemas identificados como “too-little-too-late”,

resultante de provisões feitas tardiamente e em volume não condizente com o necessário.

A proposta do IASB utiliza um modelo de abordagem dupla: (i) 12-month expected

credit loss; e (ii) Lifetime expected credit loss. A primeira abordagem aplica-se aos ativos

financeiros com baixo risco de crédito. Nesse caso, espera-se que a provisão corresponda à

perda esperada equivalente a um período de 12 meses. A segunda abordagem aplica-se aos

ativos que sofreram aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial.

A provisão aplicável a esses ativos deve levar em consideração toda vida útil do ativo ou

prazo de vencimento.

2.5 – Pesquisas sobre PCLD e Impairment em Bancos no Brasil

As operações realizadas por bancos têm sido objeto de análise em diversos estudos

acadêmicos. Nesse contexto, inserem-se as operações de crédito e os fatores correlatos, tais

como composição da carteira, coobrigações, nível de provisionamento e cessão de créditos.

Carneiro Júnior et al (2008) realizaram estudo comparativo entre as normas

brasileiras aplicáveis aos bancos para constituição da provisão para operações de crédito e as

principais normas internacionais de registro de perdas com empréstimos, divulgadas pelo

FASB, dos Estados Unidos, e pelo IASB. O objetivo era verificar o impacto decorrente dos

novos critérios de classificação e provisionamento de operações de crédito estabelecidos pela

Resolução CMN nº 2.682/1999. Os autores concluíram que a principal diferença era a

utilização pelo FASB e IASB do conceito de impairment para mensuração e registro das

perdas. A Resolução CMN nº 2.682/1999 não faz qualquer menção a este conceito e prevê

que a provisão deve ser constituída em função da classificação das operações de crédito de

acordo com o nível de risco, ou seja, quanto pior a classificação maior o nível de provisão.
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Em termos de análise, referido estudo utilizou duas amostras de instituições

financeiras em operação no Brasil, com dados relativos aos períodos de dezembro de 1995 a

dezembro de 1999 e de junho de 2001 a junho de 2005, e utilização de testes estatísticos não-

paramétricos. Os resultados dos testes revelaram que a implementação da Resolução CMN nº

2.682/1999 modificou indicadores que têm por base a provisão para créditos: (i) percentual de

provisão em relação às operações de crédito e (ii) percentual de provisão em relação ao ativo

circulante e realizável a longo prazo. Adicionalmente, o estudo encontrou indícios de que

após a mudança da norma, a constituição de provisão ocorreu de forma mais homogênea.

O estudo realizado por Freire Filho (2002) teve por foco comparar os procedimentos

relativos à constituição de provisão para créditos em instituições financeiras brasileiras e

estadunidenses. Foram considerados para a análise aspectos relacionados aos princípios

contábeis, à terminologia utilizada e aos fundamentos matemáticos e estatísticos utilizados no

cálculo do valor para cobertura das perdas esperadas, com especial atenção ao relacionamento

entre a provisão e o risco de crédito. Foi constatado que os sistemas bancários do Brasil e dos

Estados Unidos apresentavam funções equivalentes. Entretanto, foram encontradas diferenças

em relação à estrutura dos órgãos de regulação bancária e em relação às entidades

responsáveis pela emissão de padrões contábeis a serem observados pelos bancos. Em relação

aos procedimentos contábeis, os pontos de maior divergência estavam relacionados à base de

cálculo para provisão, à classificação das operações de crédito e ao registro dos créditos

recuperados.

Quanto ao tema risco de crédito, pode-se fazer referência ao estudo realizado por

Dantas et al (2010), cujo objetivo foi avaliar o grau de transparência do risco de crédito

praticado pelas instituições financeiras no Brasil, tendo por referência as divulgações

qualitativas e quantitativas requeridas pelo Acordo de Basiléia II. Com base nas Informações

Financeiras Trimestrais dos 50 maiores bancos, os resultados das análises revelaram,

inicialmente, que o grau de evidenciação apresentou crescimento paulatino e constante no

período. Entretanto, referida divulgação atendia a menos de 40% dos itens requeridos. Por

meio de regressão, com o uso de dados em painel, foi constatado que o grau de evidenciação

do risco de crédito de um período é explicado pela divulgação do período anterior, pela

vigência de Basiléia II, pelo porte das instituições, pelo nível de rentabilidade, pelo índice de

imobilização e pela listagem das ações na BM&FBovespa.

Sobre a comparação entre as diferenças nas práticas de mensuração entre os modelos

Cosif e IFRS de divulgação cabe ressaltar o estudo de Calcado et al. (2013), que verificou as

diferenças dos indicadores-financeiros, entre os dois modelos, dos dezoito maiores bancos em
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2010 e 2011. Particularmente com relação às provisões constituídas segundo o padrão Cosif e

o IFRS, os autores concluíram que a abordagem de perda incorrida leva a um reconhecimento

tardio dos créditos de liquidação duvidosa, o que pode resultar, inclusive, em informações

menos úteis e transparentes sobre o risco de crédito nas demonstrações financeiras dos

bancos.

3 – PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

O presente estudo é estruturado em duas principais etapas. A primeira teve por foco

a revisão bibliográfica a respeito das regras de provisionamento aplicáveis às instituições

financeiras. Assim, foram explorados os conceitos relativos a risco de crédito, perda esperada,

provisão para créditos de liquidação duvidosa, recuperação e perda por redução no valor

recuperável em entidades do setor financeiro. Adicionalmente, foram analisadas as

regulamentações específicas estabelecidas pelo CMN, ou seja, a Resolução nº 2.682/1999 e as

normas internacionais de divulgação financeira (IFRS), especificamente a IAS 39.

A segunda parte do trabalho consiste em avaliar, empiricamente, se as

demonstrações financeiras elaboradas sob os dois padrões normativos produzem informações

diferentes em relação às perdas nas carteiras de crédito.

3.1 – Formulação das Hipóteses

Como referência para a realização dos testes empíricos, são consideradas,

inicialmente, as premissas dos modelos de reconhecimento de perdas nas operações de crédito

nos dois modelos normativos. No modelo IFRS, o volume de perdas reconhecidas pelos

bancos em relação às operações de crédito utiliza como parâmetro as perdas incorridas –

impairment. No caso das normas emanadas do CMN e do BCB, as provisões constituídas

procuram estimar as perdas esperadas. Com base nessas premissas, é formulada a seguinte

hipótese de pesquisa:

H1 As perdas com operações de crédito reconhecidas pelos bancos brasileiros são

proporcionalmente menores nas demonstrações elaboradas com base nas IFRS, em

comparação às produzidas com base nas normas consolidadas no Cosif.

Num segundo momento é avaliado se essa eventual diferença no grau de perdas

reconhecidas em relação às operações de crédito, por parte das instituições bancárias, vem se

alterando com o passar do tempo. É considerada a premissa de que, num primeiro momento,

até pelo pouco conhecimento prático de que se dispunha por ocasião da exigência de
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demonstrações com base nas IFRS, essa diferença tenha sido menor, com os bancos

reproduzindo, no reconhecimento do impairment, um número mais próximo da PCLD. Para

os períodos seguintes é esperado que essa diferença se acentue, partindo-se do pressuposto de

que os elaboradores tenham se aprimorado na aplicação da norma internacional. Com base

nessas premissas é formulada a seguinte hipótese de pesquisa, a ser testada empiricamente:

H2 A diferença entre as perdas com operações de crédito reconhecidas pelos bancos

brasileiros nas demonstrações elaboradas com base nas IFRS e com base nas normas

consolidadas no Cosif vem se acentuando ao longo do tempo.

3.2 – Amostra e Coleta de Dados

Para a realização dos testes empíricos, foi selecionada uma amostra com as quinze

maiores instituições financeiras em atuação no Brasil. A seleção da amostra foi feita a partir

de consulta à página do BCB na internet, mais especificamente na parte que divulga a

classificação das instituições financeiras conforme diversos critérios (50 maiores bancos). As

instituições foram selecionadas considerando o ativo total como critério de avaliação de porte

na data-base de 31 de dezembro de 2012. A partir desse critério foram selecionados os quinze

maiores bancos: Banco do Brasil, Itaú, Bradesco, Caixa Econômica Federal, BNDES,

Santander, HSBC, Votorantim, Safra, BTG Pactual, Citibank, Banrisul, Credit Suisse, JP

Morgan Chase e Banco do Nordeste.

Quanto ao período de análise, serão consideradas as informações relativas ao valor

da carteira de crédito e ao reconhecimento das perdas relativas às demonstrações financeiras

anuais dos bancos integrantes da amostra referentes aos anos de 2010 a 2012. A justificativa

para iniciar o período de análise no ano de 2010 é a edição da Resolução CMN nº 3.786, de

24 de setembro de 2009, que passou a exigir a publicação de demonstrações financeiras com

base nas IFRS, por parte dos bancos de capital aberto ou obrigados a constituir Comitê de

Auditoria.

Os dados relativos ao saldo das carteiras e ao reconhecimento das perdas (PCLD ou

impairment, conforme o modelo de divulgação) foram obtidos a partir das demonstrações

financeiras divulgadas pelos bancos em suas páginas na internet, nas seções destinadas aos

Investidores, e de consulta ao site CVM, na seção de Demonstrações Financeiras

Padronizadas (DFP). Foram coletados dados relativos ao saldo das carteiras de crédito e às

provisões/impairments, tanto no modelo Cosif quanto no padrão IFRS, existentes ao final do
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período de encerramento das demonstrações contábeis anuais das instituições financeiras

relativas ao período entre 2010 e 2012.

Visto que as demonstrações financeiras segundo o modelo IFRS são divulgadas

pelos bancos para o consolidado, conforme previsto na Resolução CMN nº 3.786/2009, as

demonstrações selecionadas para compor a amostra da análise, segundo o modelo Cosif,

seguiram esse mesmo critério. Se ocorrer dos bancos não publicarem suas demonstrações

consolidadas, serão utilizadas as demonstrações individuais.

3.3 – Parâmetros de Análise

Esses dados foram consolidados considerando a relação provisão e valor total bruto

das operações de crédito, com vistas a permitir a comparação entre as instituições financeiras

examinadas e ambos os modelos. Referidas informações foram consolidadas e a comparação

entre os padrões Cosif e IFRS leva em conta valores relativos da provisão/impairment.

Para compatibilizar os dados das instituições financeiras em ambos os modelos,

foram utilizadas, no modelo Cosif, as informações relativas às operações de crédito, incluídos

nesse montante o total relativo às operações de arrendamento mercantil e outros créditos,

quando aplicáveis, e sua respectiva provisão para créditos de liquidação duvidosa. Com

relação a "outros créditos" foram inseridos apenas os bancos que apresentavam valores

relativos a operações com características de concessão de crédito. Já no modelo IFRS, foram

utilizadas as informações referentes aos “empréstimos e recebíveis de clientes”8 e seu

respectivo impairment.

Para avaliar ambos os modelos, foram obtidos os valores relativos entre o nível de

provisão e o total das operações de créditos e o nível de impairment e o total de empréstimos

e recebíveis, conforme equações (3.1) e (3.2), respectivamente.
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Onde:

tCOSIFPROV é o nível de provisionamento correspondente ao modelo Cosif no conjunto dos bancos

examinados, no período t;

8 Dentre as demonstrações em IFRS utilizadas, cada banco apresentou sua própria nomenclatura para a classe de
empréstimos e recebíveis, dentre elas: “empréstimos e adiantamentos a clientes”, “empréstimos e recebíveis com
clientes” e “empréstimos e recebíveis - operações de crédito”.
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tIFRSIMPAIRMENT é o nível de impairment correspondente ao modelo IFRS no conjunto dos bancos

examinados, no período t;

OC é o saldo da carteira de crédito, nas demonstrações financeiras elaboradas sob o modelo Cosif;

ERC é o saldo da carteira de empréstimos e recebíveis de clientes, nas demonstrações financeiras elaboradas

sob o modelo IFRS;

PCLD é o saldo da provisão para créditos de liquidação duvidosa, de acordo com as regras do modelo Cosif;

IMP é o saldo acumulado de impairment reconhecido para as operações de crédito, de acordo com as IFRS.

A fim de atender e concluir sobre as hipóteses levantadas na seção 3.1, serão

realizadas análises do nível de provisionamento e de impairment do conjunto das instituições,

ano a ano, no sentido de concluir em qual modelo há um maior nível de reconhecimento de

perdas e como tem sido o comportamento ao longo dos períodos examinados.

Adicionalmente, serão realizadas comparações das perdas reconhecidas por bancos,

segundo cada modelo, no período. Para isso, serão apuradas as estatísticas descritivas das

medidas representativas do nível de reconhecimento de perdas – média, mediana, desvio

padrão, máximo e mínimo – das medidas representativas do nível de reconhecimento de

perdas nos dois modelos contábeis considerados.

4 – RESULTADOS, ANÁLISES E DISCUSSÃO

Considerando os critérios de seleção de amostra e de coleta de dados destacados na

Seção 3.2, foram examinadas as demonstrações financeiras dos bancos selecionados,

elaboradas sob os modelos Cosif e IFRS, no sentido de obter os dados necessários à apuração

dos níveis de provisionamento e de impairment, respectivamente, para a carteira de crédito.

Com relação à amostra selecionada, a proposta inicial foi de selecionar os quinze

maiores bancos, conforme a divulgação do BCB, e as demonstrações financeiras

correspondentes. Entretanto, ainda que os quinze bancos estejam inclusos nas análises, para

alguns dos anos, foram desconsideradas algumas das informações das instituições nas análises

realizadas. Não foram encontradas, por exemplo, nas páginas das instituições selecionadas,

tampouco no site da CVM, as demonstrações em IFRS do Banco do Nordeste e do Citybank,

na data-base de 31 de dezembro de 2012. Para fins de análise e comparação, foram

desconsideradas também as demonstrações em Cosif para essas instituições nesse mesmo ano.

Para o ano de 2010, foram desconsideradas as informações referentes ao Credit

Suisse e ao BTG Pactual. O primeiro banco apresentou informações de provisionamento de

difícil verificação (modelo Cosif) e, portanto, também foram desconsiderados os dados

relativos ao impairment (modelo IFRS) nesse ano. Já para o BTG Pactual, não foram
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encontradas as demonstrações consolidadas para o banco no ano de 2010, apenas 2011 e

2012.

O Banco Safra apresentou, em suas demonstrações IFRS, parte de sua carteira de

crédito valorizada ao valor justo e parte ao custo amortizado. Na análise foi considerado

apenas o total de Empréstimos e Recebíveis designados ao custo amortizado. Somente foram

identificadas, para o Banco Itaú, as demonstrações IFRS do Itaú Unibanco Holding S.A. Para

as demonstrações no modelo Cosif, foram consideradas as demonstrações do Itaú Unibanco

S.A.

4.1 – Comparações das Perdas Reconhecidas pelos Bancos nos Modelos Cosif e IFRS

Para responder à hipótese de pesquisa H1, foram examinados os níveis de

provisionamento e de impairment praticados em relação à carteira, nos anos de 2010 a 2012,

por parte dos bancos selecionados.

Além de considerar o conjunto das instituições da amostra, são promovidas análises

por bancos, individualmente.

4.1.1 – Considerando o Conjunto das Instituições Integrantes da Amostra

Considerando os bancos da amostra como um sistema único, foram levantados os

níveis de provisionamento e de impairment nos anos de 2010, 2011 e 2012, a partir da

aplicação das equações (3.1) e (3.2). Do ponto de vista prático, a consideração dessas

equações corresponde à apuração de uma média ponderada em cada ano. Os resultados

apurados são sintetizados na Tabela 1.

Tabela 1: Nível de provisionamento e de impairment considerando o
conjunto das instituições

2010 2011 2012

Nível provisionamento
Cosif

4,75% 4,86% 4,85%

Nível impairment
IFRS

3,76% 3,83% 4,00%

Conclusão Cosif > IFRS Cosif > IFRS Cosif > IFRS

Conforme evidenciado na Tabela 1, os níveis de provisionamento nas

demonstrações elaboradas sob o modelo Cosif são invariavelmente maiores que o nível de

impairment reconhecido nas demonstrações produzidas a partir das normas editadas pelo

IASB, as IFRS. Dos níveis de provisionamento Cosif apresentados nos três anos examinados

– de 4,75%, 4,86% e 4,85% – observa-se pouca variação de um ano para outro. O nível de
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impairment já apresenta uma variação um pouco maior – 3,76%, 3,83% e 4% –. Esses dados

revelam o quanto da carteira de crédito dos bancos está sendo provisionado para perdas ao

final de cada período.

Em síntese, os testes empíricos que consideram as instituições da amostra como um

conjunto único, em que dá o devido peso e importância a cada banco, confirmam as

expectativas de que as perdas com operações de crédito reconhecidas pelos bancos brasileiros

são proporcionalmente menores nas demonstrações elaboradas com base nas IFRS, em

comparação às produzidas com base nas normas do Cosif. Esses resultados confirmam,

portanto, a hipótese de pesquisa H1.

4.1.2 – Considerando a Média Apurada entre as Instituições da Amostra

Embora se entenda que o mais apropriado para se concluir sobre a hipótese H1 seja a

consideração de medidas que considerem o peso de cada instituição no sistema, como

demonstrado na Seção 4.1.1, testes adicionais são realizados a partir da apuração das

estatísticas representativas dos níveis de reconhecimento de perdas nas operações de crédito.

Nesse caso, são apuradas médias simples dos níveis de provisionamento e de impairment em

cada um dos anos. Na Tabela 2 são apresentadas as estatísticas descritivas.

Tabela 2: Estatísticas descritivas dos níveis de provisionamento e de impairment.

Nível de provisionamento (Cosif) Nível de impairment (IFRS)

2010 2011 2012 2010 2011 2012

Média 4,52% 4,77% 4,69% 4,09% 4,65% 4,81%

Mediana 4,16% 5,14% 5,13% 4,28% 4,69% 5,32%

Desvio padrão 2,39% 2,05% 2,32% 2,74% 2,62% 2,76%

Máximo 8,67% 8,22% 9,77% 8,98% 9,58% 9,95%

Mínimo 1,37% 0,96% 0,98% 0,00% 0,66% 0,57%

Das estatísticas descritivas chama a atenção, inicialmente, um intervalo bem

razoável entre os pontos máximos e mínimos, ao longo dos três exercícios e nos dois modelos

contábeis. Como situação especial pode ser destacado o fato de que em 2010 o nível mínimo

de impairment reconhecido pelos bancos foi zero – o Banco JP Morgan não reconheceu perda

em suas operações de crédito naquele exercício.

Para se concluir em relação ao foco da hipótese de pesquisa, são comparadas

especificamente as médias apuradas nos dois modelos, conforme sintetizado na Tabela 3.
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Tabela 3: Média dos níveis de provisionamento e de impairment

2010 2011 2012

Nível provisionamento
Cosif

4,52% 4,77% 4,69%

Nível impairment
IFRS

4,09% 4,65% 4,81%

Conclusão Cosif > IFRS Cosif > IFRS Cosif < IFRS

Conforme evidenciado na Tabela 3, pode-se constatar que em 2010 e 2011, o nível

de provisão constituído pelos bancos no modelo Cosif é, na média, maior que o nível de

impairment, segundo o modelo IFRS, o que é coerente com as premissas da hipótese H1. No

exercício de 2012, porém, foi constatada situação inversa, onde o nível de provisionamento

Cosif foi de 4,69% e o impairment foi de 4,81%. Em síntese, os dados dos dois primeiros

exercícios é coerente com o pressuposto de que o modelo de perdas esperadas resulta em um

maior nível de reconhecimento de perdas do que quando é adotado o modelo de perdas

incorridas.

Em resumo, os testes realizados com base na média do comportamento das

instituições, sem ponderar a importância de cada uma delas, não é suficiente para se confirmar

a hipótese de pesquisa H1.

4.1.3 – Avaliação dos Níveis de Perdas nos Modelos Cosif e IFRS por Banco

Além dos testes voltados especificamente para se concluir sobre a hipótese de

pesquisa H1, se procurou avaliar o comportamento, por instituição, das diferenças entre os

níveis de provisionamento (modelo Cosif) e de impairment (modelo IFRS) durante o período

de análise. Embora não responda, especificamente, a uma das hipóteses de pesquisa, são

informações que podem ajudar na compreensão da dinâmica adotada pelas instituições no

reconhecimento das perdas com operações de crédito. A Tabela 4 sintetiza esses resultados

comparativos.

Tabela 4: Diferença entre o nível de impairment e o nível de PCLD dos bancos nos anos de 2010, 2011 e 2012

Banco Ano
Nível

provisionamento
Cosif

Nível Impairment
IFRS

Diferença
Quem é maior no

período

Banco do Brasil

2010 4,00% 3,15% 0,85% Cosif > IFRS
2011 3,78% 2,97% 0,81% Cosif > IFRS
2012 3,43% 3,13% 0,30% Cosif > IFRS

Itaú

2010 8,07% 6,78% 1,29% Cosif > IFRS
2011 8,22% 6,89% 1,33% Cosif > IFRS
2012 9,77% 7,01% 2,76% Cosif > IFRS
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Bradesco

2010 6,00% 6,81% -0,81% IFRS > Cosif
2011 6,12% 6,70% -0,58% IFRS > Cosif
2012 6,04% 6,92% -0,87% IFRS > Cosif

CEF

2010 5,51% 2,96% 2,54% Cosif > IFRS
2011 5,59% 2,75% 2,84% Cosif > IFRS
2012 4,98% 2,84% 2,14% Cosif > IFRS

BNDES

2010 1,70% 0,67% 1,02% Cosif > IFRS
2011 1,25% 0,66% 0,59% Cosif > IFRS
2012 0,98% 0,57% 0,42% Cosif > IFRS

Santander

2010 4,16% 5,72% -1,57% IFRS > Cosif
2011 4,62% 5,73% -1,10% IFRS > Cosif
2012 5,13% 6,63% -1,50% IFRS > Cosif

HSBC

2010 3,42% 4,28% -0,86% IFRS > Cosif
2011 4,06% 4,69% -0,63% IFRS > Cosif
2012 5,13% 5,72% -0,59% IFRS > Cosif

Votorantim

2010 1,92% 1,49% 0,43% Cosif > IFRS
2011 5,27% 4,64% 0,63% Cosif > IFRS
2012 6,09% 7,39% -1,30% IFRS > Cosif

Safra

2010 2,15% 1,39% 0,76% Cosif > IFRS
2011 2,74% 1,04% 1,70% Cosif > IFRS
2012 3,44% 1,44% 2,01% Cosif > IFRS

BTG Pactual

2010 n/a n/a n/a n/a
2011 4,27% 8,26% -3,99% IFRS > Cosif
2012 5,31% 9,95% -4,64% IFRS > Cosif

Citybank

2010 8,67% 8,98% -0,30% IFRS > Cosif
2011 7,75% 9,58% -1,83% IFRS > Cosif
2012 n/a n/a n/a n/a

Banrisul

2010 6,19% 5,12% 1,06% Cosif > IFRS
2011 6,10% 5,14% 0,96% Cosif > IFRS
2012 6,21% 5,32% 0,89% Cosif > IFRS

Credit Suisse

2010 n/a n/a n/a n/a
2011 5,70% 3,91% 1,79% Cosif > IFRS
2012 3,53% 2,34% 1,18% Cosif > IFRS

JP Morgan Chase

2010 1,37% 0,00% 1,37% Cosif > IFRS
2011 0,96% 1,26% -0,30% IFRS > Cosif
2012 0,98% 3,30% -2,32% IFRS > Cosif

Banco do Nordeste

2010 5,58% 5,81% -0,23% IFRS > Cosif
2011 5,14% 5,53% -0,39% IFRS > Cosif
2012 n/a n/a n/a n/a

Tendo por base os pontos discutidos no referencial teórico, particularmente aqueles

relativos aos critérios utilizados para apuração do impairment e da provisão para créditos, que

têm por base perdas incorridas e esperadas, respectivamente, os resultados deveriam ter sinal

positivo, com indicação de que os valores reconhecidos como impairment seriam inferiores ao

total de perda esperada para a carteira. O sinal negativo indica o contrário, ou seja, são casos

em que os valores reconhecidos como impairment são superiores ao total de perda esperada.

Ao analisar o nível de provisionamento por bancos, individualmente, pode-se

observar que, diferentemente do previsto, seis dos quinze bancos analisados apresentaram, de
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forma sistemática, para todos os períodos, nível de impairment superior ao nível de

provisionamento. É o caso do Bradesco, Santander, HSBC, BTG Pactual, Citibank e Banco

do Nordeste. Além desses, dois outros bancos, Votorantim e JP Morgan Chase, apresentaram

proporção de impairment superior à da PCLD em, pelo menos, um dos períodos em questão.

São resultados contra intuitivos, a respeito dos quais o conteúdo das notas explicativas não é

suficientemente claro para o esclarecimento dessa situação.

Os demais bancos apresentam provisionamento para perdas no modelo Cosif

superior ao reconhecimento de perdas no modelo IFRS, conforme previsto.

Comparando-se o total provisionado pelos bancos no modelo Cosif e IFRS, verifica-

se que no geral, os bancos brasileiros têm maior provisão no modelo Cosif. Esse resultado, de

forma geral, corrobora a primeira hipótese levantada nos procedimentos metodológicos, de

que as perdas com operações de crédito reconhecidas pelos bancos brasileiros são

proporcionalmente menores nas demonstrações elaboradas com base nas IFRS, em

comparação às produzidas com base nas normas consolidadas no Cosif, visto que o cálculo

deste último leva em consideração as perdas esperadas para o período, enquanto o padrão

IFRS calcula o impairment com base em perdas já incorridas.

4.2 - Evolução dos Níveis de Provisionamento e de Impairment de 2010 a 2012

No caso da hipótese de pesquisa H2, considerando os pontos discutidos no

referencial teórico, particularmente quanto ao possível ajuste ao longo do tempo, no sentido

de melhor assimilação das diferenças conceituais entre os dois modelos, foi levantada a

premissa de que os modelos IFRS e Cosif apresentariam diferenças maiores ao longo do

tempo.

A análise temporal das diferenças entre os níveis de PCLD e de impairment deve

revelar valores mais positivos ao longo do tempo, indicando que os valores reconhecidos

como impairment são inferiores ao total de perda esperada para a carteira.

4.2.1 - Considerando o Conjunto das instituições Integrantes da Amostra

A fim de analisar como evoluíram os níveis de provisionamento e de impairment ao

longo do período de análise – 2010 a 2012 – foi calculada a diferença entre a PCLD e o

impairment para cada um dos anos, considerando o conjunto das instituições.

Tendo por base os dados originalmente apresentados na Tabela 1, foi apurada as

diferenças entre os dois modelos, para cada um dos exercícios avaliados, que são sintetizados

na Tabela 5.
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Tabela 5: Evolução do grau de provisionamento e impairment
considerando o conjunto das instituições

2010 2011 2012

PCLD - Impairment 0,99% 1,03% 0,84%

A diferença entre as perdas com operações de crédito reconhecidas pelos bancos

brasileiros nas demonstrações elaboradas com base nas normas consolidadas no Cosif e nas

IFRS aumentou do ano de 2010 para 2011, conforme previsto na hipótese H2. No ano de

2012, porém, essa diferença foi atenuada, contrariando as expectativas da hipótese de

pesquisa.

A premissa levantada era de que devido ao pouco conhecimento prático de que os

bancos dispunham, num momento inicial, às exigências de aplicação das IFRS, a diferença

seria menor no grau de perdas reconhecidas e, para os anos seguintes, devido ao

aprimoramento e maior conhecimento dos elaboradores, essa diferença aumentaria. Em

síntese, os testes empíricos revelam que não há aumento da diferença no nível de

reconhecimento das perdas entre os dois modelos para todo o período, o que conduz à

refutação da hipótese de pesquisa H2.

4.2.2 – Considerando a Média Apurada entre as Instituições da Amostra

De forma equivalente ao procedimento adotado em relação à hipótese H1, não

obstante se entender que o critério mais apropriado para se concluir sobre as hipóteses de

pesquisa seja a consideração da importância de cada instituição (medidas ponderadas),

também foram realizados testes adicionais a partir das medidas médias apuradas entre as

instituições. Nesse caso, foram calculadas as diferenças entre a PCLD e o impairment para

cada um dos anos, considerando a diferença da média simples de cada ano.

Utilizando-se como referência os dados da Tabela 3, foram apuradas as diferenças

apresentadas na Tabela 6.

Tabela 6: Evolução do grau de provisionamento e impairment
considerando a média a cada ano

2010 2011 2012

PCLD - Impairment 0,43% 0,12% -0,12%

Nesta situação, a diferença entre as perdas com operações de crédito reconhecidas

pelos bancos brasileiros nas demonstrações elaboradas com base nas IFRS e nas normas

consolidadas no Cosif não aumentou no decorrer dos três anos. De 2011 para 2012, inclusive,
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verificou-se maior nível de impairment do que de PCLD. O valor negativo (-0,12%) indica

essa constituição.

Esses resultados reforçam as evidências destacadas na Seção 4.2.1 quanto à não

confirmação da hipótese de pesquisa H2.

5 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo foi desenvolvido com o objetivo de avaliar os impactos dos

modelos Cosif e IFRS no reconhecimento de perdas nas carteiras de crédito dos bancos

brasileiros, tendo em vista que utilizam premissas distintas – são reconhecidos como modelos

de perda esperada e de perda incorrida, respectivamente.

A primeira etapa do estudo teve por foco a revisão bibliográfica de conceitos e

regras de provisionamento aplicáveis às instituições financeiras segundo os critérios de ambos

os modelos, o que ofereceu importante subsídio para a estruturação da análise do nível de

provisão para créditos de liquidação duvidosa e perda por redução ao valor recuperável dos

bancos que compõem a amostra a partir dos dados levantados.

A segunda parte do trabalho teve por foco o exame do nível de PCLD e de

impairment registrados pelos 15 maiores bancos brasileiros, selecionados em função do ativo

total do grupo financeiro, ao longo de três anos (2010 a 2012). Os testes empíricos

consistiram em avaliar se as demonstrações financeiras elaboradas sob os dois padrões

normativos produzem informações diferentes em relação às perdas nas carteiras de crédito. As

diferenças foram avaliadas sob o pressuposto de que as perdas reconhecidas com base nas

IFRS são proporcionalmente menores que às produzidas com base nas normas Cosif e,

também, sob a hipótese de que as diferenças entre as perdas reconhecidas com base nos dois

modelos se acentuaria com o passar dos anos.

Inicialmente, foram coletados dados relativos aos montantes de PCLD, impairment e

o total da carteira de crédito dos bancos ao final de cada ano. Esses dados foram consolidados

considerando a relação entre a perda reconhecida, seja provisão para créditos de liquidação

duvidosa ou impairment, e o valor total da carteira de crédito, de modo a permitir a

comparação entre as instituições financeiras examinadas.

Os bancos, analisados como um conjunto único de instituições, apresentaram pouca

variação no nível de provisionamento e impairment de um ano para outro. Nos três anos, o

nível de provisão, segundo o modelo Cosif, foi maior que o impairment constituído,

confirmando a hipótese de pesquisa H1.
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Mesmo quando não foi considerada a importância relativa de cada instituição –

comparação das médias apuradas nos dois modelos – foi constatado que o nível de provisão

constituído pelos bancos foi maior que o nível de impairment em 2010 e 2011, o que está em

linha com a ideia de que o nível de reconhecimento do modelo de perdas esperadas é superior

ao de perdas incorridas. Exceção a esse comportamento foi verificada em 2012. Comparando-

se o nível de perda reconhecida da carteira de crédito dos bancos, individualmente, foi

constatado que a maioria dos bancos brasileiros pesquisados apresentam maior nível de

provisionamento no modelo Cosif.

Quanto à evolução no grau de provisionamento e impairment dos bancos, os testes

indicaram que as diferenças encontradas entre as perdas com operações de crédito

reconhecidas pelos bancos brasileiros nas demonstrações elaboradas com base nas IFRS e nas

normas consolidadas no Cosif não aumentaram no decorrer do período como um todo. Essa

situação foi verificada apenas de 2010 para 2011, quando considerando o conjunto das

instituições. Por outro lado, quando considerada a média a cada ano, foi constatado inclusive

que a constituição das perdas incorridas superou as perdas esperadas para os bancos de 2011

para 2012. Com isso, os resultados dos testes não corroboraram as premissas da hipótese de

pesquisa H2.

Entre as limitações do estudo destaca-se a abrangência dos testes empíricos, que

envolve apenas quinze bancos e três anos – 2010, 2011 e 2012. Porém, conforme já

destacado, a justificativa para iniciar o período de análise no ano de 2010 é a edição da

Resolução CMN nº 3.786/2009, que passou a exigir a publicação de demonstrações

financeiras com base nas IFRS. Essa mesma Resolução também justifica a limitação da

amostra de quinze bancos, pois o normativo obriga a divulgação em IFRS apenas por parte

dos bancos de capital aberto ou obrigados a constituir Comitê de Auditoria.

Outro ponto a se destacar, é a impossibilidade em identificar a publicação das

demonstrações financeiras em IFRS para alguns dos bancos da amostra, além de algumas

informações que foram desconsideradas devido a dificuldades de verificação a partir das

divulgações. No entanto, essas limitações não são aplicáveis ao período como um todo e

nenhum dos quinze bancos foi desconsiderado das análises.

Como sugestões de estudos futuros, recomenda-se a identificação de potenciais

motivos para os casos em que foram registrados maiores níveis de reconhecimento de perdas

nas demonstrações que seguem as normas internacionais de divulgação, padrão IFRS de perda

incorrida, quando comparadas ao padrão de perda esperada do Cosif. No presente trabalho

não foi possível identificar as razões para esse comportamento contra intuitivo a partir da
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análise da evidenciação praticada nas demonstrações financeiras examinadas, o que justifica a

necessidade de uma investigação mais profunda a respeito.
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